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JULGAMENTOS
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR

DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL
í 0/06/2009

Aos dez ('10) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e
às 18:30 horas, na sede da Liga Barretense de Futebol, situada na avenida 7, no 1265,

por I

(uma)

Membro Suplente: DR. CHAFEI AMSEI NETO para JULGAREM os atletas, dirigentes e equipes
denunciados pela prática de atos indisciplinares, anotados nas súmulas e relatórios dos árbitros e
representantes, relativo aos jogos realizados no dia 31/05/2009, do Campeonato Amador Varzeano,
Série A, Série B-1, Série B-2 e Rural. A Comissão, após dado direito de defesa as partes, colhendo
depoìmentos de seus representantes e defensores, bem como apresentação de defesa escrita,
dìscutiu, analisou as provas e os respectivos enquadramentos, decidindo, por unanimidade, as
seguintes penalidades:

SÉRIE A
ATLETAS
087 - Eder Rodrigues Nascimento, no 05 - equipe Monte Negro - art. bo, t - suspensão por í (uma)
partida
088 - Fernando José Martins, no 23 - equipe Nova santana - art. bo, V - desclassificado para art. so,
lV, - suspensão por í (uma) partida
089 - Rodolfo Luis da Silva, no '16 - equipe Vila Rios - art. 50, | - suspensão por í (uma) partida
090 - Thiago Victor de Abreu, no 16 - equipe Barretos ll - art. 50, ll - suspensão por 2 (duas)
partidas

sÉRrE B-í
ATLETAS
091 - Flávio Marcelo Rodrigues, no 03 - equipe Cristiano Carvalho - art. 50, lV - suspensão
(uma) partida
092 - Luis Fernando Souza Silva, no 07 - equipe Aeroporto - art. 50, | - suspensâo por í
partida
093 - Ricardo Fernando, no 13 - equipe CSU - art. 50, | - suspensão por í (uma) paÉida

DIRIGENTES
094 - Ricardo - técnico da equipe Bandeirantes - art. 40, Vll e Vlll - Advertência e suspensão por
60 (sessenta) dias de todas as atividades da LBF.

EQUIPES
095 - Amoreira - art. 30, lX - Advertência
096 - Bandeirante - art. 30, lX - Advertência

SERIE B-2
ATLETAS
097 - Adilio dos Santos Souza, no 13 - equipe Predinhos - art. 50, lV - suspensão por í (uma)
paÉida
098 - Maicon Entoni S. Conceição, no 14 - equipe São Bento B - art. 50, Vlll - desclassificado para
art. 50, ll, suspensão por 2 (duas) partidas

DIRIGENTES
099 - "Dé' - técnico da equipe Mutirão Santa Cecília - art. 40, Vll - Advertência

ATA JULGAMENTO CD 10 Oó 09 À,r/



JULGAMENTOS
RURAL
ATLETAS
100 -.Alexandro Aquino de Aguiar, no 23 - equìpe un. Zona sul - art. 50, lv - suspensão por í(uma) paÉida
101- André Luis Maciel de souza,^ no- i-2 - equipe pró-segurança - aft. 70 do Anexo Disciplinar -jufgamento designado para dia 1A0612009
102..-.Antonio Reginaldo si lva, no i0 - eguipe paraguaio - art.  so, r- suspensão por I  (uma)partida
103 -. Bruno Henrique da silva, no 04 - equipe s.R. Embalagens - art. so, | - suspensão por I(uma) paÉida
104 - Diego Lopes F. de souza, no 17 - equipe un. Zona sur - art.  50, r- suspensão por I  (uma)partida
105 - sebastião Antonio Penha, no 03 - equipe cruzeirinho - art. 50 lV - suspensão por í (uma)partida
'106_-.ueberson de carvalho, no 16 - equipe un. Zona sul - art. 50, lll - suspensão por 3 (três)partidas
107 - Eltom-Rodrigues da silva, no 2i - equipe pró segurança - art. 50, rv - suspensão por í(uma) partida
108 - Julio cesar da silva Marques, no 22 - equipe Lagoinha - art. so, | - suspensão por I (uma)partida
109 - Luciano Aparecido Borrichello, no 03 - equipe pró segurança - art. so, lll - suspensão por 2(duas) paÉidas
110 - otávio dos santos coqueiro, no 09 - equipe pró segurança - art. so, v - suspensão por 2(duas) partidas
111_.-.Rafael José Rozendo, no 07 - equipe Lagoinha - art.  so, Ir  -  suspensão por 2 (duas)partidas
112 - willian Alves do Nascimento, no 1g - equipe pró segurança - art. so, Vlll - suspensão porí80 (cento e oitenta) dias de todas as atividades aa LgF,-ourante a vigência do ãaÃpeonato.

DIRIGENTES
113 - oretides silv-estre Angelino Filho - diretor da equipe un. Zona sul - aft. 40,Vll - AdveÉência114 - Gilmar dos Santos Fávero.- técnico_da equipe Pió-segurança - artigo 70 do Anexo Disciplinar- julgamento designado para dia 12tO6t2OOg

EQUIPES
115 - Unidos da Zona Sul - art. 30, lX - AdveÉência

Concluídos os trabalhos, o Sr. presidente determinou ao
:,:::",5tj:tr" 

fosse ravrada a presente ata, que após rida e achada de conforme, ioi aprovaoa porunanimidade.
Publique-se no lugar de costume.

DR. JOÃO JUNIOR

ATA JULGAMENTO CD TO 06 09

NETOR


